
PARECER CCJ

Concede o �tulo de Cidadã de Porto Alegre à senhora Cris�ane Machado Pires Ramos.

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Resolução em epígrafe, de autoria do vereador Alvoni
Medina.

A Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta e aduz que a Lei nº 9.659/2004 dispõe sobre
a concessão, mediante lei de inicia�va de qualquer dos poderes, do �tulo de “CIDADÃO DE PORTO
ALEGRE”, a ser conferido a pessoas não-nascidas em Porto Alegre e que tenham se dis�nguido em
qualquer ramo do saber humano ou que, por sua ação, tornam-se merecedoras do reconhecimento da
Cidade.

No mais, a dis�nção e/ou merecimento, por sua ação, exigida pela norma confunde-se com o próprio
mérito e convicção que cada parlamentar tem sobre a concessão do �tulo proposto a pessoa em
questão.

É o sucinto relatório.

O projeto em analise está em consonância com a Lei nº 9.659/2004, preenchendo as condições
necessárias para a concessão do �tulo em questão, e portanto como já apontado pela procuradoria da
casa, o merecimento, por sua ação, exigida pela norma confunde-se com o próprio mérito e convicção
que cada parlamentar tem sobre a concessão do �tulo proposto a pessoa em questão.

Diante disso, esta Comissão se manifesta pela inexistência de óbice jurídico à tramitação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 06/05/2022, às 08:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0378400 e o código CRC 8CF498C2.

Referência: Processo nº 020.00008/2022-70 SEI nº 0378400

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 134/22 – CCJ con�do no doc 0378400 (SEI nº 020.00008/2022-70 – Proc. nº
0166/22 - PLL nº 088), de autoria do vereador Claudio Janta, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 10 de maio de 2022, tendo ob�do 07 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
13/05/2022, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0382311 e o código CRC BAB960C8.

Referência: Processo nº 020.00008/2022-70 SEI nº 0382311

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

